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LEI MUNICIPAL Nº 5.134, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

- Dispõe sobre a denominação de Paulo
Sérgio Corrêa de Souza a Rua 10 do
Residencial Vida Nova Tatuí.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeita
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Paulo Sérgio Corrêa de Souza, a Rua 10
do Residencial Vida Nova Tatuí, neste município.

Art. 2º Fica o poder executivo autorizado em afixar placa de
denominação contemplada por esta lei.

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Tatuí, 28 de agosto de 2017.

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO
PREFEITA MUNICIPAL
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